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EXTINÇÃO DO CRtDITO TRIBUTÃRIO 

Ruy Barbosa Nogueira 

Vejamos dentro da pentadimensiona
lidade do direito constituido {NORMA-FATO-VALOR-E§ 
PAÇO-TEMPO). a hip6tese do cridito tributãrio,qua� 
do se extingue por não ter alcançado sua determinª 
ção ou concretização no termo quinquenal previsto , 
sob pena de precrição da pretensão da Fazenda PIT
blica. 

Com efeito. 

Estatui literalmente o art. 114 do 
C.T.N.:

"Fato gerador da obrigação principal i a
situação definida em lei como necessãria 
e suficiente i sua ocorr�ncia", e o art.

173, § 19, dispõe que 

"a obrigação principal surge com a ocor
rincia do fato gerador� tem por objeto o 
pagamento do tributo ou penalidade pecu
niãria e extingue-se juntamente com o cr� 
dito dela decorrente". 

Portanto, realizada a situação ou 

relação fitica previamente descrita, estã fecunda-
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da .a obrigação pri nc i pa l "que surge com a ocorren
ci a do fato gerador", cujo crédito indeterminado 
precisa ser extraido concreta e definitivamente .. 

Como se processa a extração do crê 
dito, definitivo e exigível ?

Por meio da concretização (Konkreti 
zierung}, chamada na técnica tributiria LANÇAMENTO 
interno enquanto vãlido, mas ainda ineficaz dentro 
da repartição e que, apõs comunicado ao imputãvel 
se denomina LANÇAMENTO-NOTIFICADO, cujo aviso ou 
documento escrit�, por meio da notificação exteriQ 
riza o crédito que somente assim passa a ser opon! 
vel ao sujeito passivo. Em outras palavras o crêdi 
to concretizado tem de ser necessãri·a e regula�!! 
te notificado ao imputãvel (art. 145 do C.T.N.) e 
atender ao princípio constitucional do contraditõ
rio, como uma provocacio ad opponendo. 

Apõs notificado o contribuinte do 
lançamento, com prazo para o pagamento ou contestª 
ção, poderão ocorrer tr�s hipõteses: 1) se dentro 

desse prazo ele concorda com o crédito e o solve, 
tollitur questio, ficam satisfeitos a pretensão, a 
obrigação·e o crédito: 2) se deixa vencer o prazo 
sem pagar o dêbito ou contestã-lo. pelo vencimento 
da divida, esta se torna administrativamente exigJ 
v e 1 e se não paga , p e 1 a- i n s cri ç ão e omo d i vi d a a ti -

va passa a judicialmente exeqÜivel; 3) se dentro 
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do prazo da pr:ovocatio :ad opponendum contesta o.!!� 
çamento notifi�ado, este nio alca n�a nenhuma exigi 
bi 1 idade· por,que o procedimento ·11,,terno continua. Se 
passados cinco�anos, sem que a fazenda PGblica te
nha concl ul do a concretização e noti.fi cado o deve
dor, exti ngue-se por prescr i.ção a pretensão e por
tanto a obrigação como- o créditó não concretizado, 
eis que o lançamento-notificado, que daria exigib! 
lidade ao crédito não chegou sequer ao crédito e 
sua n-t)ti fie.ação.. ( *)

A questão que tem sido levantada em 
muitas discussões e que, como já acentuamos no pa
recer juntado aos autos do acõrdio adiante tra ns
crito, .não tem procedência porque a matéria que é 
de ordem e de natureza p.roce-ssual, é a seg uinte: 

Dispõe· 'literalmente o e. T .N.: 

Art.151 Suspe·ndem a exig.ibtlidade do cred! 
to tributário: 

( *) Jã em nosso 1 ivro anterior ao C. T .N., TEORIA DO LANÇA-
MENTO TRIBUTÃRI0, Editora Resenha Tributâria, S.Paulo, 

1965, de pãgs.103 a 110, ressaltamos a ineficiência ou inexi 
gibilidade do lançamento sem a -notificação, traduzindo in: 
clusive os dispositivos do Código Tributãrio da Alemanha en
tão em vigor. Vide na tradução do.novo Cõdigo Tributãrio da 
Alemanha (A0-1977), co-ediçao IBM/Forense, Rio-S.Paulo, 19 
78,esJ)ecialmente o§ 157 e nota de.autoria de Brandão Macha
do, pãg.66. Vide ainda art.145 do CTH que se reporta ao 11lan 
çamento regularmente notificado áo sujeito passivo" e o art: 
82, § 29 que reitera ou especifica'ª notifica�ão do contri
buinte em relação ao lançament� da contribuiçao de melhoria. 

1283 



III - as recl am_ações e os recursos !!.!.! 
termos das leis reguladoras do proces
so tributãrio administrativo. 

Como se vê, o C.T.N., como legisl! 
çao complementar da Constituição (CF § 19 do art. 
18), que dispõe sobre normas gerais de direito tri 
butãrio, conflitos de competênci-a e regula as limi 
tações constitucionais ao poder de tributar, nao 
disciplina a matéria de processo; ao chegar nessa 
questão, fez apenas remissão expressa ãs leis regy 
ladoras do processo tributãrio administrativo, pa
ra eselarecer e deixar patente que em se tratando 
de matéria processual a "suspensio" da exigibilida 
de do credito tributãrio em razão da notificação 
que é uma �rovocatio ad opponendum tem o efeito e! 
tatuido nas leis reguladoras do processo tributã
rio, isto é, em razão do prazo processual, �razo 
de lançamento cuja natureza e decl aratõri a e sem
P re se reporta ·ã da ta do fato gerador { art. 144 do 
C.T.N.), suspender a exigibilidade do credito tri
butãrio $ignifica al' prorrogar ou fazer continuar

a inexigibilfdade qu� ainda não nascera porque o
prazo constante da notificação, enquanto não venci
do, tem a virtude de prorrogar o estado de indeter
minação, de incerteza, de litigiosidade ou inexigi
bilidade. O credito ainda não fora definitivamente
apurado ou concretizado porque foi contestado den
tro do prazo da proYocatio ad oppon�ndum.
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Neste sentido, como então transcr! 

vemos no citado parecer, um dos maiores processecu! 

listas pãtrios, o Professor e Desembargador Josi 

Carlos Barbosa Moreira ensina, convincentemente: 

"a expressão 'efeito suspensivo' e, de cer 

to modo, equlvoca, porque se presta a fa

zer supor que sõ cóm a interposição de re

curso passem a ficar tolhidos os efeitos 

da decisão, como se ate esse momento esti

vessem eles a manifestar-se normalmente. 

Na realidade o contrãrio e que se verifi

ca: mesmo antes de interposto o recurso, a 

decisão, pelo simples fato de estar-lhe s� 

jeita, e ato ainda ineficaz e a interposi

ção apenas prolonga semelhante ineficãcia, 

que cessaria, se não se interpusesse o re

curso" (COMENTÃRIOS AO CODIGO DE PROCESSO 
CIVIL, 2a.edição Forense, 1976, vol.V, pâg. 

238. Em a nota 272 da mesma pâgina o autor

cita as considerações afins de Eliezer Ro

sa, CADERNOS DE PROCESSO CIVIL, vol.I, pâg.

75 e da I tãl ia cita Ceri no Canova, Le Impugn. 

Civi. pâg.57).

A falta dessa compreensão elementar 

tem levado certa parte da doutrina e certos julga

dos ao erro de que o prazo de extinção não correria 

contra a Fazenda nesse caso porque se a exigibili-
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da:de do cridi to fora "sus,pensa .._. no sentido de :que 

ela ji existia-. a Fazenda. ficaria sem a possibili

dade de., agir. Esse erro ê palmar. porque na verda
de, efetivamente o; prazo de reclamação ou recu.rso 
não "suspend.e" nenhuma exigibilidade do credito tr! 

bu.tãrto •. simplesmente porque o prõprio crédito ai!! 
da não· se concret'izou. foi contestado "opportuno 
tempore• e. pode .nem vir a existir integral ou par-
cialmente, quer co•o "an debeatur", 

ªquantum de-beatu.r". 
q.uf!r como 

Quanto ao ma-fs, basta a leitura do 

texto _; ntegra 1 do acórdão e da mais comp 1 eta mono

grafia critico-valorativa da lavr_a do notivel ju
rista, comparatista e filólogo Brandio Machado que, 

como 6i ri a nosso saudoso Professor Tull i o Ascarell i 
empreendeu verdadeira viagem jur1dica por todos os 

pira110s do Ocidente para dar ã 1 i teratura juridtco
tributiri a do Brasil essa colahoraçio. Desde i fun 

dação da Mesa Semana 1 de Debates e do In s tttuto Br! 
s n ei ro de Direi to Tri butãri o, Bran.dio Macha.do vem

doando suas. magnificas produções. a estes estudos 

dentro da Universidade de São Paulo� da qual ele i

uma da.s maiores expres.sões de seus antigos alunos 

e a quem, o IBDT/UP, su,a Mesa, como todos nós seus 

coletas tanto devemos as fundações destas institu! 

ções, -como sua constante partiçipaçio nesses estu
dos e debates,por tantos anos.e que ji atingem cin 

,. 

co centenas. 
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